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ATA Nº 244 DA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP - GESTÃO 2019/2020 
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. Aos vinte dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte (20/05/2020) às 14h00 (quatorze horas), na Sala de Reuniões do 
Instituto de Previdência de Itajaí, reuniram-se em sessão ordinária os conselheiros 
devidamente nominados representando suas entidades, sob a Presidência da 
Conselheira Sra. Jane de Fátima Gomes Furtado. Compondo o quórum estavam 
presentes os Conselheiros: Sr. Ivo Olampio Vicente, Sra. Jaci Ronchi da Luz, a Sra. 
Márcia Bertoldi Pereira, Sr. Luciano Pinheiro dos Santos, Sr. Maurício José da 
Silva, Sra. Gleide Nara de Amorim, Sra. Fernanda da Silva Assaf. Registrada a 
presença do Diretor de Investimentos do IPI, Sr. Jean Polidoro, e da Diretora 
Presidente do IPI, Sra. Maria Elisabeth Bittencourt. PRIMEIRO ASSUNTO DO 
DIA: LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA Nº 243: A Presidente pôs em debate 
e deliberação a ata da reunião n. 243 do CMP, sendo esta aprovada por todos os 
Conselheiros. SEGUNDO ASSUNTO DO DIA: APRESENTAÇÃ PORTARIA 
n. 9.907: A conselheira Fernanda da Silva Assaf realizou apresentação da Portaria 
n. 9.907/2020 a qual estabelece parâmetros para o atendimento, pelos dirigentes, 
gestores de recursos e membros dos conselhos e comitês dos regimes próprios de 
previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
requisitos mínimos previstos no art. 8º-B da Lei nº 9.717. A apresentação da 
conselheira foi baseada em um resumo que o IPI recebeu da empresa Mais Valia 
sobre os principais pontos da portaria e seus respectivos prazos. Após a 
apresentação a Conselheira disponibilizou no grupo de whatsapp do CMP perguntas 
e respostas mais frequentes sobre a portaria.  TERCEIRO ASSUNTO DO DIA: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO IPI EM 2019: A Presidente do CMP informou a 
necessidade de nomear um relator para analisar as prestações de contas do IPI em 
2019.  O conselheiro Maurício José da Silva foi nomeado relator, devido sua 
experiência na área. QUARTO ASSUNTO DO DIA: RELATÓRIO DA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA DO IPI: A conselheira Fernanda da Silva 
Assaf apresentou para os conselheiros o Relatório de Ouvidoria 2° semestre de 
2019, do qual vale salientar que a ouvidoria do Instituto realiza atendimento pessoal 
ou indireto através de e-mail, telefone, caixa de sugestões e pessoalmente na sede 
do IPI. O IPI recebeu um total de 89 manifestações, 89 classificadas como 
Ótimo/Bom, 32 elogios e nenhuma reclamação, denúncia ou sugestão. Quanto ao 
Relatório de Controle Interno das Aposentadorias e Pensões do 2° semestre de 2019 
salienta-se que o método de amostragem utilizado para análise é estratificada, por 
ser mais econômico em termos de tempo e resultados com menor probabilidade de 
erro associada. Foram concedidos neste semestre um total de 72 benefícios e 
analisados 44,44% do total, não havendo inconsistências. Em alguns casos o 
indicador de desempenho não foi alcançado por causa do tempo para concessão, 
mas isso aconteceu por fatores externos que fogem do controle do Instituto. 
QUINTO ASSUNTO DO DIA: DIRETOR DE INVESTIMENTOS: A 
Presidente do CMP comunicou o recebimento de dois ofícios, oriundo da diretoria 
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de investimento, nos quais constam: A alteração na política de investimentos e o 
credenciamento do grupo XP. O Diretor de Investimentos do IPI atualizou os 
conselheiros que no mês de abril o IPI teve 2,68% de rentabilidade positiva, 
melhorando o cenário apresentado na reunião anterior. Explicou a necessidade de 
alterar a estratégia alvo devido toda mudança do cenário econômico, lembrando que 
em 2019 foi estabelecida na estratégia alvo 1,5% em investimentos no exterior, 
porém, em virtude das análises do mercado, está se propondo uma alteração para 
chegar até o fim do ano em até 6% de investimentos no exterior. O Diretor de 
Investimentos apresentou as analises que fez do grupo XP aos conselheiros 
explicando o credenciamento da instituição com a intenção de aportar dinheiro na 
instituição. Explicou que vai estudar para fazer o resgate de investimentos em renda 
fixa para renda variável, diversificando os investimentos para buscar uma maior 
rentabilidade, e sanou as dúvidas a respeito do assunto. ASSUNTOS GERAIS: A 
Conselheira Jaci Ronchi questionou até quando vai a suspensão do recolhimento 
patronal das contribuições previdenciárias do regime de capitalização do RPPS de 
Itajaí. A Presidente do Conselho informou que irá até dezembro, de acordo com o 
oficio n° 37/2020, oriundo da Secretaria de Fazenda. O Diretor de Investimentos 
explicou que deixar de receber esse dinheiro atrapalha na rentabilidade do IPI. A 
diretora do IPI explanou sobre a emenda ao projeto de lei 54/2019, que regulamenta 
a forma de parcelamento dos débitos do município com o IPI, passando de 20% 
para 10% a multa por atraso no valor inadimplido. Segundo a Diretora Presidente 
do IPI, Sra. Maria Elisabeth o procurador da Câmara de Vereadores notou que o a 
multa de 20% estava fora da realidade da economia atual e desproporcional, por 
isso foi pedido para alterar para 10%. Nada mais havendo, foi encerrada a décima 
sétima reunião ordinária do colegiado. Eu, Gleide Nara de Amorim, lavrei a 
presente que depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os 
presentes. Itajaí (SC), 20 de maio de 2020. 
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